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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 031/2024, Processo Interno nº 4667/2024

 

Tendo por objeto Registro de Preço para Eventual Aquisição de Grama, conforme condições estabelecidas no instrumento 
convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto às empresas: IVANI SUE ELLEN BARBOZA & CIA LTDA., para o fornecimento 
do item 01, no valor máximo de até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e GABRIEL SALOMÃO BEVILACQUA PICCOLO, para o 
fornecimento do item 02, no valor máximo de até R$ 101.700,00 (cento e um mil e setecentos reais) conforme as propostas de 
preços apresentadas e acostadas aos autos.
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DECISÃO DO RECURSO

 

Processo Administrativo nº 2792/2024

Pregão Eletrônico nº 014/2024

 

Objeto: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Tiras Reagentes e Seringas Descartáveis de Insulina

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com a Procuradoria 
Geral do Município com base no Parecer Jurídico juntado aos autos e parecer técnico da unidade requisitante, vem neste 
instrumento tornar público a DECISÃO do pedido de recurso, ao quanto se segue:

 

ACOLHIMENTO do pedido de recurso da empresa Kynsan Comércio Importação e Exportação LTDA., CNPJ nº 
36.983.772/0001-38, haja vista a seguinte consideração:

Manifestação favorável da Unidade Requisitante quanto ao Atestado de Capacidade Técnica, com fundamentação 
na Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) e ainda revisão da decisão quanto à 
apresentação da Declaração de Compromisso Formal (item 9.1.16 do edital), com base na decisão proferida pelo 
STF no ROMS nº 23.714-1/DF, ementada: “Licitação: irregularidade formal na proposta vencedora que, por sua 
irrelevância, não gera nulidade”, bem como nas decisões do TCU nos acórdãos 604/2009 e 2619/2008.

•

Desta forma, decidimos pelo PROVIMENTO do pedido de recurso, de acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica 
Municipal e Comissão de Contratação.

 

Caçapava, 31 de julho de 2024.

 

 

Matheus Campiteli da Silva

Secretário Municipal de Gestão Pública
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DECISÃO DO RECURSO

 

Processo Administrativo nº 3523/2024

Pregão Eletrônico nº 022/2024

 

Objeto: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Cestas Básicas

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com a Procuradoria 
Geral do Município com base no Parecer Jurídico juntado aos autos, vem neste instrumento tornar público a DECISÃO do 
pedido de recurso, ao quanto se segue:

 

ACOLHIMENTO do pedido de recurso da empresa Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA., CNPJ nº 08.528.442/0001-
17, haja vista a seguinte consideração:

Tendo em vista que a licitante demonstrou suas capacidades técnicas e jurídicas através da documentação 
apresentada, e, com base na decisão proferida pelo STF no ROMS nº 23.714-1/DF, ementada: “Licitação: 
irregularidade formal na proposta vencedora que, por sua irrelevância, não gera nulidade”, bem como as 
decisões do TCU nos acórdãos 604/2009 e 2619/2008, razão pela qual não pode a licitante ser alijada do certame, 
principalmente porque ofertou menor preço em certame.

•

Desta forma, decidimos pelo PROVIMENTO do pedido de recurso, de acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica 
Municipal e Comissão de Contratação.

 

Caçapava, 31 de julho de 2024.

 

 

Matheus Campiteli da Silva

Secretário Municipal de Gestão Pública
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